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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4822 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

CEDAE. PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA O 
VERÃO 2018/2019 DOS SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório 
nº SEI- E-12/003.100142/2018, por unanimidade, 
  
DELIBERA: 
  
Art. 1º - Aplicar a penalidade de advertência pela não apresentação do histórico de atendimento aos 
usuários, como medida proporcional ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº 
3.685/2018, tendo em vista o descumprimento do artigo 17, § 1º, inciso I, do Decreto Estadual nº 
45.344/2015, e artigo 19, inciso I, da Instrução Normativa AGENERSA/CODIR nº 66/2016. 
 
Art. 2º. Determinar à SCEXEC, em conjunto com a CASAN e a CAPET, que proceda à lavratura do 
correspondente Auto de Infração, nos termos da Instrução Normativa nº 66/2016. 
 
Art. 3º. Determinar o encerramento e arquivamento do feito 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024 
 

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES 
Conselheiro-Presidente 

 
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO 

Conselheiro 
  

*RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA 
Conselheiro 

  
MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO 

Conselheiro-Relator 
  

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO 
Conselheiro 
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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4718
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. VAZAMENTO
DE ESGOTO NA LAGOA DE ARARUAMA -
IGUABA GRANDE/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.220/2018, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que, no caso dos autos, não há responsabilidade
a ser imputada à Concessionária PROLAGOS.
Art. 2º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2611426

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4719
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. OCORRÊN-
CIA Nº 2019010675 REGISTRADA NA OUVI-
DORIA DA AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.751/2019, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar respondido o questionamento que inaugurou o
presente processo, dado que a cobrança de tarifa unificada de água e
esgoto encontra respaldo contratual e legal, já tendo sido reconhecida
por essa Agência em outras oportunidades.
Art. 2º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2611427

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4720
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. AUTO DE IN-
FRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PROCES-
SO REGULATÓRIO Nº. E-12/003/100198/2018.
IMPUGNAÇÃO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.82/2019, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Reconhecer a Impugnação ao Auto de Infração, porque tem-
pestiva, para, no mérito, negar-lhe provimento.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2611428

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4719
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. OCORRÊN-
CIA Nº 2019010675 REGISTRADA NA OUVI-
DORIA DA AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001243/2020, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que, no caso dos autos, não há responsabilidade
a ser atribuída à PROLAGOS.
Art. 2º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

ADRIANA MIGUEL SAAD
Vo g a l

Id: 2611429

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4722
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CEDAE. PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA O
VERÃO 2018/2019 DOS SISTEMAS DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.100142/2018, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de advertência pela não apresentação
do histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcional
ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº
3.685/2018, tendo em vista o descumprimento do artigo 17, § 1º, in-
ciso I, do Decreto Estadual nº 45.344/2015, e artigo 19, inciso I, da
Instrução Normativa AGENERSA/CODIR nº 66/2016.

Art. 2º - Determinar à SCEXEC, em conjunto com a CASAN, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa nº 66/2016.

Art. 3º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611430

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4723
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CEDAE. OCORRÊNCIA Nº 2018008294 REGIS-
TRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.155/2019, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que, no caso dos autos, não há responsabilidade
a ser atribuída à CEDAE.

Art. 2º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611431

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4724
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CEDAE. OCORRÊNCIA Nº 2019003437 REGIS-
TRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.467/2019, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que, no caso dos autos, não há responsabilidade
a ser atribuída à CEDAE.

Art. 2º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611432

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4725
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CEDAE. REGULARIDADE FISCAL - ANO
2023.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001833/2023, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar comprovada a Regularidade Fiscal, declarando-se
regular a situação da CEDAE, até o dia 31 de março de 2024, nos
termos da Resolução AGENERSA nº 004/2011, aplicável ao caso.

Art. 2º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611433

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4726
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CONCESSIONÁRIA CEG RIO. REGULARIDA-
DE FISCAL - ANO 2023.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001772/2023, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar comprovada a regularidade fiscal, declarando-se
regular a situação da concessionária CEG RIO, até o dia 31 de março
de 2024, nos termos da Resolução AGENERSA nº 004/2011, aplicável
ao caso.

Art. 2º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611434

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4727
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CEDAE. PEDIDO DE DESENVOLVIMENTO DO
PROGRAMA DE MONITORAÇÃO DO EMISSÁ-
RIO SUBMARINO DA BARRA DA TIJUCA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.53/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Determinar o encerramento do presente processo.

Art. 2º - Determinar que a CASAN promova o acompanhamento do
desempenho operacional do Emissário Submarino da Barra da Tijuca,
em conformidade com o disposto na Cláusula 5.2, do Anexo IV ao
Contrato de Concessão.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611435

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4728
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CEDAE. OCORRÊNCIA Nº 2019002112 REGIS-
TRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA. IR-
REGULARIDADE NO ABASTECIMENTO DE
ÁGUA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.392/2019, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à CEDAE a penalidade de advertência, com fulcro no
art. 17, inciso I, do Decreto Estadual n.º 45.344/2015, e no artigo 15,
inciso I, c/c artigo 19, inciso III, ambos da Instrução Normativa n.º
66/2016, em razão da morosidade para a resolução da Ocorrência n.º
2 0 1 9 0 0 2 11 2 .
Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa n.º 66/2016.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611436

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4729
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CEDAE. OCORRÊNCIA Nº. 2019001001 RE-
GISTRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA.
RECLAMAÇÃO REFERENTE À SUPOSTA
PRESSÃO BAIXA DE ÁGUA

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.314/2019, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à CEDAE a penalidade de advertência, com fulcro no
art. 17, inciso I, do Decreto Estadual n.º 45.344/2015, e no artigo 15,
inciso I, c/c artigo 19, inciso III, ambos da Instrução Normativa n.º
66/2016, em razão da morosidade para a resolução da Ocorrência n.º
20190001001.
Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa n.º 66/2016.
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611437
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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4722DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4722
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

CEDAE. PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA O
VERÃO 2018/2019 DOS SISTEMAS DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SA-
NITÁRIO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
12/003.100142/2018, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de advertência pela não apresentaçãoAplicar a penalidade de advertência pela não apresentação
do histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcionaldo histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcional
ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº
do histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcional
ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº
do histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcional
ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº
do histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcional
ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº
do histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcional
ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº
do histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcional
ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº
do histórico de atendimento aos usuários, como medida proporcional
ao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nºao descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA Nº
3.685/2018, tendo em vista o descumprimento do artigo 17, § 1º, in-3.685/2018, tendo em vista o descumprimento do artigo 17, § 1º, in-
ciso I, do Decreto Estadual nº 45.344/2015, e artigo 19, inciso I, daciso I, do Decreto Estadual nº 45.344/2015, e artigo 19, inciso I, da
Instrução Normativa AGENERSA/CODIR nº 66/2016.

Art. 2º - Determinar à SCEXEC, em conjunto com a CASAN, que pro-Determinar à SCEXEC, em conjunto com a CASAN, que pro-
ceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos daceda à lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da
Instrução Normativa nº 66/2016.

Art. 3º - Determinar o encerramento e arquivamento do feito.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2611430
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RELATÓRIO 

 
 
1. Cuida-se de processo regulatório inaugurado, inicialmente, com vistas a se analisar e aprovar o 
Plano de Contingenciamento para o Verão 2018/2019 dos sistemas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário da Concessionária CEDAE. Nesse sentido, após a regular instrução do feito, na 
Sessão Regulatória Ordinária de 18/12/2018, por unanimidade, foi aprovada a Deliberação 
AGENERSA nº 3.685/2018[1]. 
  
2. Nessa esteira, considerando a determinação constante no artigo 8º da Deliberação em comento, 
como também, a aprovação do pedido de efeito suspensivo apreciado na 27ª Reunião Interna (SEI nº 
57997356, fls. 183), no qual foi concedida a extensão do prazo ao cumprimento da normativa. Assim 
sendo, a Concessionária, através do Ofício CEDAE DPR 37 nº 814/2019 (SEI nº 57997517 e 
57997527, fls.189/199), de 03/12/2019, encaminhou tempestivamente as informações referentes aos 
resultados da implantação e eficácia do Plano Verão de 2018/2019, apresentando, ademais, 06 (seis) 
itens, consistentes em: (i) paradas programadas, sobre as manutenções preventivas realizadas nas 
Estações de Tratamento de Água – ETA do Guandu e Imunana-Laranjal; (ii) normativas para férias, 
suspensão de férias aos colaboradores com funções específicas; (iii) carro-pipa, a contratação de 
serviços contínuos de locação de caminhões tanque; (iv) produção projetada 2018/2019, com volumes 
produzidos por município; (v) consumo projetado 2018/2019, com volumes consumidos por 
município; e (vi) energia elétrica, informando sobre as unidades da ETA Guandu e ETA Laranjal que 
são dotadas de dupla alimentação distinta de rede elétrica. 
  

3. Por conseguinte, a Câmara de Saneamento (“CASAN”) emitiu o Parecer Técnico nº 021/2020 
(SEI nº 57997527, fls. 202/203), discorrendo sobre as informações enviadas pela Concessionária, 
no qual destacou que não foi apresentado o histórico de atendimento. Concluindo assim, pelo “[...] 
entendimento de que a Companhia atendeu, parcialmente, as solicitações requeridas por esta 
AGENERSA.”. 

  
4. Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral da AGENERSA apresentou o Parecer nº 003/2020 
(SEI nº 57997533, fls 207/208), que, em breve manifestação, destacou que o parecer da CASAN foi 
pelo cumprimento parcial do resultado do Plano Verão apresentado pela CEDAE. Assim, ao final, 
corroborou com o entendimento da Câmara Técnica, concluindo também pelo atendimento parcial da 
Deliberação nº 6.685/208. 
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5. Dessarte, a Delegatária enviou em razões finais o OFÍCIO CEDAE DPR-7 Nº 353/2021 (SEI nº 
57997533 e 57997541, fls. 212/220), no qual solicita o encerramento do presente processo e a 
não “[...] aplicação de penalidade pecuniária, uma vez que não restou demonstrado prejuízo no que 
tange a prestação do serviço essencial.”. 
  
6. Procedida à redistribuição do processo ao meu gabinete, conforme decisão proferida no bojo da 28ª 
Reunião Interna de 2021 (SEI nº 57997547, fls 224). 
  
É o relatório. 
  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 
Conselheiro Relator 

  

 
[1]“[...]Art.1º - Considerar cumprido o objeto do presente processo, qual seja, a aprovação do Plano 
de Contingência dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário para o Verão 
2018-2019, conforme disposto no artigo 3 da Deliberação AGENERSA 3.020/2016, uma vez que o 
referido plano de prevenção foi apresentado tempestivamente;[...] 
[...]Art. 8-Determinar que a Companhia CEDAE, em até o dia 15 (quinze) do mês de maio de 2019, 
apresente os resultados da implantação e eficácia do Plano de Contingência dos Sistemas de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário para o Verão 2018/2019, em especial, o histórico de 
atendimento aos usuários nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2019, e ainda, as informações 
exigidas nas alíneas "b", "e" e "g", do artigo 2º da Deliberação nº 3.313/2018; 
Art. 10-Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. [...]” 
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1. Trata-se de processo regulatório inaugurado, inicialmente, com vistas a analisar e aprovar o Plano 
de Contingenciamento para o período de verão 2018/2019, submetido pela Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos do Rio de Janeiro (“CEDAE”). Nesse sentido, após a regular instrução do feito, na 
Sessão Regulatória Ordinária de 18/12/2018, por unanimidade, foi aprovada a Deliberação 
AGENERSA nº 3.685/2018[1]. 
  
2. Conforme estabelecido no artigo 8º da Deliberação em comento e em atendimento à decisão que 
deferiu o pedido de efeito suspensivo, proferida na 27ª Reunião Interna, a Concessionária apresentou, 
em 03/12/2019, o relatório sobre os resultados da implementação e eficácia do Plano de 
Contingenciamento para o verão 2018/2019. 
  
3. O referido relatório contempla, dentre outros aspectos, o detalhamento das seguintes 
ações: (i) programação de paradas programadas para execução de manutenções preventivas nas ETAs 
do Guandu e Imunana-Laranjal; (ii) estabelecimento de normas para suspensão de férias de 
colaboradores em funções críticas; (iii) contratação de serviços de fornecimento de água por meio de 
caminhões-pipa; (iv) projeção e acompanhamento da produção de água por município; (v) projeção e 
acompanhamento do consumo de água por município; e (vi) especificação das unidades ETAs 
Guandu e Laranjal compostas por dois sistemas de alimentação elétrica distinta. 
  
4. Por conseguinte, a Câmara de Saneamento (“CASAN”) e a Procuradoria da AGENERSA, após 
análise da documentação apresentada pela concessionária, concluíram pela aprovação parcial dos 
resultados da implementação do Plano de Contingenciamento, devido a ausência de informações 
sobre o histórico de atendimento aos usuários, conforme exigência da Deliberação em vigor. 
  
5. Dessarte, a Concessionária, em suas alegações finais, pugnou pelo arquivamento do presente 
processo e a abstenção da aplicação de penalidade pecuniária, uma vez que não houve comprovação 
de qualquer prejuízo à prestação dos serviços essenciais. 
  
6. Nesse contexto, não restam dúvidas que as informações solicitadas pela Deliberação constituem 
ferramenta essencial para que a AGENERSA possa realizar uma análise aprofundada do Plano Verão, 
subsidiando a tomada de decisões que visem à melhoria contínua dos serviços prestados pela 
Regulada. Dessa forma, a transparência dos dados permite não apenas o exame do desempenho 
passado, mas, também, identificar oportunidades de aprimoramento para os próximos períodos de alta 
temporada. 
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7. Logo, o envio de informações incompletas prejudica sobremaneira a fiscalização do serviço público 
concedido, mesmo quando não há flagrante prejuízo para a sua prestação, e se traduz em situação 
passível de aplicação de penalidade, considerando o que dispõe o artigo 17, § 1º, inciso I, do Decreto 
Estadual nº 45.344/2015, e artigo 19, inciso I, da Instrução Normativa AGENERSA/CODIR nº 
66/2016. 
  
8. Sendo assim, em sintonia com os órgãos técnicos da AGENERSA, sugiro ao Conselho Diretor: 
  

I. Aplicar a penalidade de advertência pela não 
apresentação do histórico de atendimento aos 
usuários, como medida proporcional ao 
descumprimento parcial da Deliberação AGENERSA 
Nº 3.685/2018, tendo em vista o descumprimento 
do artigo 17, § 1º, inciso I, do Decreto Estadual nº 
45.344/2015, e artigo 19, inciso I, da Instrução 
Normativa AGENERSA/CODIR nº 66/2016; 
  
II. Determinar à SCEXEC, em conjunto com a 
CASAN e a CAPET, que proceda à lavratura do 
correspondente Auto de Infração, nos termos da 
Instrução Normativa nº 66/2016; e 
  
III.Determinar o encerramento e arquivamento do 
feito. 

  
É o VOTO. 

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 
Conselheiro Relator 

 
[1]“[...] Art.1º - Considerar cumprido o objeto do presente processo, qual seja, a aprovação do Plano 
de Contingência dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário para o Verão 
2018-2019, conforme disposto no artigo 3 da Deliberação AGENERSA 3.020/2016, uma vez que o 
referido plano de prevenção foi apresentado tempestivamente;[...] 
[...]Art. 8-Determinar que a Companhia CEDAE, em até o dia 15 (quinze) do mês de maio de 2019, 
apresente os resultados da implantação e eficácia do Plano de Contingência dos Sistemas de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário para o Verão 2018/2019, em especial, o histórico de 
atendimento aos usuários nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2019, e ainda, as informações 
exigidas nas alíneas "b", "e" e "g", do artigo 2º da Deliberação nº 3.313/2018; 
Art. 10-Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. [...]” 
 


